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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2000 

MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. APLICAÇÃO 

Quando  da  aplicação,  simultânea,  em  procedimento  de  ofício,  da  multa 
prevista no revogado art. 32, § 5º, da Lei no. 8.212, de 1991, que se refere à 
apresentação de declaração inexata em GFIP, e também da sanção pecuniária 
pelo não pagamento do tributo devido, prevista no art. 35, II da mesma Lei, 
deve­se cotejar, para fins de aplicação do instituto da retroatividade benéfica, 
a soma das duas sanções eventualmente aplicadas quando do lançamento, em 
relação à penalidade pecuniária do  art.  44,  inciso  I,  da Lei 9.430, de 1996, 
que  se  destina  a  punir  ambas  as  infrações  já  referidas,  e  que  se  tornou 
aplicável no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias desde 
a edição da Medida Provisória no. 449, de 2008. Assim, estabelece­se como 
limitador para a soma das multas aplicadas através de procedimento de ofício 
o percentual de 75%.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em dar­lhe provimento, para que a  retroatividade benigna seja 
aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos ­ Presidente em exercício 

(assinado digitalmente) 

Heitor de Souza Lima Junior – Relator 
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  13509.000068/2011-81  9202-006.456 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 30/01/2018 Contribuições Previdencárias FAZENDA NACIONAL  OLDESA ÓLEO DE DENDÊ LTDA. Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.1 92020064562018CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2000
 MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. APLICAÇÃO
 Quando da aplicação, simultânea, em procedimento de ofício, da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, da Lei no. 8.212, de 1991, que se refere à apresentação de declaração inexata em GFIP, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido, prevista no art. 35, II da mesma Lei, deve-se cotejar, para fins de aplicação do instituto da retroatividade benéfica, a soma das duas sanções eventualmente aplicadas quando do lançamento, em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1996, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que se tornou aplicável no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias desde a edição da Medida Provisória no. 449, de 2008. Assim, estabelece-se como limitador para a soma das multas aplicadas através de procedimento de ofício o percentual de 75%. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento, para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em Exercício), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Ana Cecília Lustosa da Cruz.
  Em litígio, o teor do Acórdão nº 2302-002.768, prolatado pela 2a. Turma Ordinária da 3a. Câmara da 2a. Seção deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na sessão plenária de 19 de setembro de 2013 (e-fls. 67 a 78). Ali, por unanimidade de votos, deu-se parcial provimento ao Recurso Voluntário, na forma de ementa e decisão a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do Fato Gerador: 10/12/2001 
AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 68. ART. 32, IV DA LEI Nº 8212/91.
Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32A DA LEI Nº 8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções ou omissões foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32A à Lei nº 8.212/91.
Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c� do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada.
Recurso Voluntário Provido em Parte
Decisão: por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que a multa seja calculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Enviados os autos à Fazenda Nacional para fins de ciência do Acórdão em 24/10/13 (e-fl. 79), sua Procuradoria apresentou, em 12/11/2013 (e-fl. 90), Recurso Especial, com fulcro no art. 67 do Anexo II ao Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF no. 256, de 22 de julho de 2009 (e-fls. 80 a 89). 
Alega-se, no pleito, quanto à matéria de retroatividade benéfica da multa, divergência em relação ao decidido pela 1a. Turma Ordinária da 4a. Câmara da 2a. Seção deste CARF, em 03/12/09, no âmbito do Acórdão no. 2401-00.784 e, ainda, em relação ao decidido, por esta 2a. Turma da CSRF, em 09/03/10, no âmbito do Acórdão no. 9202-02.086, de ementas e decisões a seguir transcritas.
Acórdão 2401-00.784
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/12/2003 a 30/11/2006
PREVIDENCIÁRIO.OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO DA GFIP. INFRAÇÃO.
A empresa é obrigada a declarar mensalmente na Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social(GFIP) os dados cadastrais, a totalidade dos fatos geradores ocorridos e outras informações de interesse para a Previdência Social.
OBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO PELO FISCO DE PRAZOPARA O SUJEITO PASSIVO CORRIGIR A INFRAÇÃO ANTES DEEFETUAR A LAVRATURA. INEXISTÊNCIA.
Não há previsão legal para que a autoridade fiscal, antes de aplicar a penalidade, faculte ao sujeito passivo corrigir infração verificada durante a ação fiscal.
ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO. MULTA MAIS BENÉFICA.APLICAÇÃO DA NORMA SUPERVENIENTE.
Tendo-se em conta a alteração da legislação, que instituiu sistemática de cálculo da penalidade mais benéfica ao sujeito passivo, deve-se aplicar a norma superveniente aos processos pendentes de julgamento.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. IRRELEVÂNCIA PARA FINSDE APLICAÇÃO DA MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO.
A responsabilidade por infração à legislação tributária independe da intenção do agente ou do resultado da conduta.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/12/2003 a 30/11/2006
LANÇAMENTO QUE CONTEMPLA A DESCRIÇÃO DOS FATOS APURADOS NA AÇÃO FISCAL, DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS E DA CAPITULAÇÃO LEGAL DA MULTA APLICADA.INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE FALTA DE MOTIVAÇÃO.
O fisco ao narrar os fatos verificados, a norma violada e a base legal para aplicação da multa, fornece ao sujeito passivo todos os elementos necessários ao exercício do seu direito de defesa, não havendo o que se falar em prejuízo ao direito de defesa ou falta de motivação do ato, mormente quando os termos da impugnação permitem concluir que houve a prefeita compreensão do lançamento pelo autuado.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO.
À autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.
Decisão: Por unanimidade de votos deu-se provimento parcial ao recurso para, recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas , para as competências nas quais ocorreu lançamento da obrigação principal e o nos termos do art. 32-A, II, da Lei n.º 8.212/1991, para as competências em que não houve lançamento da obrigação principal.
Acórdão 9202-02.086 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 01/04/2001 a 30/0/2006 
AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA.
O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSÕES.INCORREÇÕES. RETROATIVIDADE BENIGNA.
A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei,estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias. Recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo como disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
Recurso especial negado.
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Gustavo Lian Haddad (Relator), Gonçalo Bonet Allage, Manoel Coelho Arruda Junior e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
Após defender a existência de divergência interpretativa, caracterizada pela similitude de situações fáticas e soluções diametralmente opostas, em linhas gerais, argumenta a Fazenda Nacional em sua demanda que:
a) O ordenamento jurídico pátrio rechaça a existência de bis in idem na aplicação de penalidades tributárias. Isso significa dizer, em suma, que não é legítima a aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, sendo certo que o contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito. O que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito, e não, propriamente, a utilização de uma mesma medida de quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes;
b) Nessa linha, constata-se que antes das inovações da MP 449, de 2008, atualmente convertida na Lei no. 11.941, de 27 de maio de 2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei no. 8.212, de 24 de junho de 1991, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 da Lei no. 8.212, de 1991 (multa isolada). Com o advento da MP 449, de 2008, instituiu-se uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise de pelo menos dois dispositivos: artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei no. 8.212, de 1991.
b.1) O art. 32-A citado trata de preceito normativo destinado unicamente a penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei no. 8.212, de 1991. O atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei no. 8.212, de 1991, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento). Assim, a infração antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser enquadrada no art. 32-A, com a multa reduzida.
b.2) Contudo, a MP 449, de 2008 também inseriu no ordenamento jurídico o art. 35-A, que corrobora a tese suscitada no acórdão paradigma e ora defendida, no sentido de que a o art. 44, inciso I, da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, abarca duas condutas: o descumprimento da obrigação principal (totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigação acessória (falta de declaração ou declaração inexata). Por certo, deve-se privilegiar a interpretação no sentido de que a lei não utiliza palavras ou expressões inúteis e, em consonância com essa sistemática, tem-se que, a única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei no. 8.212, de 1991, ocorrerá quando houver tão somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, as contribuições destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas. Por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, a multa lançada será única, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei no. 8.212, de 1991;
c) houve lançamento de contribuições sociais em decorrência da atividade de fiscalização que deu origem ao presente feito. Logo, de acordo com a nova sistemática, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei no. 8.212, de 1991, com a multa prevista no lançamento de ofício (artigo 44 da Lei no. 9.430,de 1996).
Requer, assim, que seja conhecido e seja dado total provimento ao presente recurso a fim de que prevaleça o entendimento de que deve ser verificado, na fase de execução, qual norma mais benéfica ao contribuinte: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou aquela prevista no art. 35-A da MP 449, de 2008 (Lei no. 11.941, de 2009).
O recurso foi admitido pelo despacho de e-fls. 92 a 96.
Cientificada a autuada em 14/07/16 (e-fl. 99), esta apresenta, em 27/07/16 (e-fl. 102), contrarrazões de e-fls. 103/104, onde, em breve síntese, alega:
a) O art. 32�A da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, diz que o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 2o. da referida Lei, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentá-la ou prestar esclarecimentos e sujeitar-se às multas previstas nos incisos I e II do citado artigo. O § 1º do mesmo artigo diz que para efeito de aplicação da multa prevista no inciso IV do caput deste artigo, será considerado, como termo inicial, o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração, e, como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da notificação de lançamento;
b) Na verdade, o que se discute nos presentes autos, não é o prazo fixado para entrega da declaração, mas, sim, a apresentação de declaração em que tenham sido omitidos fatos geradores de contribuições previdenciárias consubstanciados nas remunerações pagas, creditadas ou devidas a segurados contribuintes individuais. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, em seus artigos 48 a 50, altera a Lei nº 8.212, de 1991: O artigo 49 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, anistia as multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, lançadas até a publicação da Lei nº 13.097, de 2015, desde que a declaração de que trata o inciso IV do caput do artigo 32 da Lei nº 8.212, de 1991 tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para entrega, o que ocorreu com a Recorrida. 
Em vista do exposto, devem ser declaradas anistiadas as mencionadas multas, ou, assim não atendendo esse Egrégio Conselho Administrativo, seja mantido o acordão nº 2302-002.768.
É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator
Pelo que consta no processo quanto a sua tempestividade, às devidas apresentação de paradigmas e indicação de divergência, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade, convergindo-se, aqui, com a análise constante do exame de admissibilidade de e-fls. 92 a 96 quanto à caracterização de divergência, a partir da análise do 2o. paradigma apresentado. Assim, quanto à matéria, conheço do recurso da Fazenda Nacional e passo à análise de mérito.
Sob análise, a Lei no. 8.212, de 1991, cujos dispositivos de interesse aplicáveis à análise do recurso, são abaixo reproduzidos, abrangendo-se as redações anterior e posterior à edição da Medida Provisória no. 449, de 2008:
 Lei 8.212, de 1991 (Antes da edição da MP 449/08)
Lei 8.212, de 1991 (Após a edição da MP 449/08)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações específicas. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, bem como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
0 a 5 segurados - 1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados - 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados - 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados - 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados - 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados - 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados - 35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados - 50 x o valor mínimo
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto de infração. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
§ 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela MP nº 449, de 2008).
(...)
§ 1o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
§ 3o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§4o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§5o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§6o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§7o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§8o (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV impede a expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3o; e (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008.:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos. (incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
(...)
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
I � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
II � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
III � (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 1o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 2o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 3o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 4o (revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).




Note-se permanecer em litígio, no caso sob análise, somente o recálculo mais benéfico de multa perpretado pela autoridade julgadora recorrida, que optou por que a multa fosse calculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
Com a devida vênia ao entendimento esposado no recorrido, entendo, a propósito, que, em verdade, o referido art. 35, da Lei no. 8.212, de 1991, regrava, anteriormente à sua alteração promovida pela MP no. 449, de 2008, duas multas de natureza diferenciada, a saber: a) em seu inciso I, o dispositivo regulamentava a aplicação de multa de natureza moratória, decorrente do recolhimento espontâneo efetuado pelo contribuinte a destempo, sem qualquer procedimento de ofício da autoridade tributária e mantida aqui a espontaneidade do contribuinte; b) em seu inciso II, o referido art. 35 estabelecia a aplicação de multa para o caso de lavratura de Notificação de Lançamento pela autoridade fiscalizadora, neste caso se tratando, aqui, de multa de ofício.
Ainda, de se notar a possibilidade de aplicação, já anteriormente à edição da MP no. 449, de outras espécies de multa (também de ofício), quando da constatação, também em sede de ação fiscal, de descumprimento das obrigações acessórias, na forma preconizada pelos §§4o. e 5o. do art. 32 da Lei no. 8.212, de 1991, convertendo-se, nesta hipótese, a obrigação acessória em principal.
Cediço em meu entendimento que, o que se passou a ter agora, a partir do advento da MP no. 449, de 2008, foi a existência de um dispositivo único a regrar a aplicação das multas aplicáveis em sede de ação fiscal, abrangendo a constatação, através de procedimento de ofício, tanto de falta de pagamento como a de falta de declaração (ou de declaração a menor) em GFIP de fatos geradores ocorridos/contribuições devidas, a saber, o art. 35-A daquela mesma Lei no. 8.212, de 1991, acrescentado pela referida MP.
Este também é o entendimento majoritário esposado por esta Câmara Superior, conforme excertos dos seguintes votos constantes dos Acórdãos CSRF 9.202-003.070 e 9.202-003.386, os quais se adotam, aqui, como razões de decidir.
Acórdão 9.202-003.070 � Voto do Conselheiro Marcelo Oliveira
�
(...)
Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
 (...)
Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício (grifos no original), com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora (grifos no original).
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora (grifos no original), que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício (grifos no original), como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício (grifos no original). É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício (grifos no original). Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não tem caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original)), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício (grifos no original)).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas.
(...)�
Acórdão 9.202-003.386 � Voto do Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos
"(...)
Verifico, assim, que, ainda que a antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressão �multa de mora�, independentemente da denominação que tenha se dado à penalidade, não resta dúvida de que estavam ali descritas duas diferentes espécies de multas: a) as multas de mora e b) as multas de ofício. 
As primeiras eram cobradas com o tributo recolhido espontaneamente. As últimas, cobradas nos lançamentos de ofício e através de notificação fiscal de lançamento de débito, ou, posteriormente, após a fusão entre a SRP e RFB, através de auto de infração (lançamento de obrigação principal) e auto de infração (no caso de obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambas por força de ação fiscal, tal como ocorria com os demais tributos federais. 
Ainda, quanto às multas de ofício, estas duas situações supra elencadas se encontravam, respectivamente, regradas na forma dos antigos arts. 35, II (multa referente à obrigação principal constituída através de NFLD ou AI) e 32, IV, §4o. ou §5o. (ambos referindo-se à obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambos da Lei nº 8.212, de 1991, sendo que, com a alteração legislativa propugnada no referido diploma, passaram a estar regradas conjuntamente na forma de seu art. 35-A.
Assim, entendo que a penalidade a ser aplicada não pode ser aquela mais benéfica a ser obtida pela comparação da antiga �multa de mora� estabelecida pela anterior redação do art. 35, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991, com a do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, agora referida pela nova redação dada ao mesmo art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, pela Lei nº 11.941, de 2009 e que, note-se, pressupõe a espontaneidade, inaplicável à situação fática em tela. 
A propósito, entendo que, para fins de aplicação da retroatividade benéfica, se deva comparar àquela antiga multa regrada na forma da anterior redação do art. 35, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991 (repetindo-se, indevidamente denominada como �multa de mora�, nos casos de lançamento por força de ação fiscal), quando somada à multa aplicada no âmbito dos AIs conexos, lavrados de ofício por descumprimento de obrigação acessória (na forma da anterior redação do art. 32, inciso IV, §4o ou 5o da Lei nº 8.212, de 1991), a multa estabelecida pelo art. 44, da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e atualmente aplicável quando dos lançamentos de ofício,consoante disposto no art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991.
Assim, aplicando-se o entendimento aqui adotado agora ao caso sob análise, entendo que se deva manter a cobrança das penalidades lançadas no presente auto, limitado o somatório desta e das multas lançadas no auto de obrigação principal correlato ao patamar estabelecido pelo art. 44 da Lei no. 9.430, de 1996 (75%), na forma propugnada pela Fazenda Nacional. 
O percentual de 75% (quando da inexistência de agravamento ou qualificação de multa) é o limite atual para sanções pecuniárias, decorrente de lançamento de ofício, quando de falta de declaração ou de declaração inexata, conforme previsto no art. 44, I da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e referenciado no art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, aplicável aqui a retroatividade da norma, caso benéfica, em plena consonância, inclusive, com a sistemática estabelecida pelo art. 476-A da Instrução Normativa RFB no. 971, de 2009, acrescido pela Instrução Normativa RFB no. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistemática esta também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009.
Quanto à possibilidade de aplicação da anistia estabelecida pelo art. 48 da Lei no. 13.097, de 2015 à presente situação fática, reproduzo aqui o posicionamento ao qual acedi no âmbito do Acórdão CSRF no. 9.202-006.291, de 12 de dezembro de 2017, perfeitamente aplicável aos presentes autos, da seguinte forma, expressis verbis:
"(...)
Desconheço decisão desta 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais que tenha entendido aplicável ao caso a Lei n° 13.097, de 2015, tendo sido aplicado, de forma pacífica, o instituto da retroatividade benigna nos termos da Portaria Conjunta PGFN / RFB n° 14, de 2009.
Entendo que o fato alcançado pela Lei n° 13.097, de 2015, é apenas aquele em que há efetiva informação da contribuição devida, relativa ao fato gerador, sem o respectivo recolhimento tempestivo. Essa seria uma decorrência do sistema de fluxo espontâneo de recolhimento de tributos, que inicia-se pela confissão da dívida (em declaração própria), seguido de recolhimento espontâneo e, em sua ausência, a execução fiscal, sem necessidade de lançamento pela autoridade fiscal. Ora, sem lançamento necessário, restaria desnecessária a correspondente multa.
Ocorre que esse não é o caso ora combatido, em que se discute a multa por falta de informação em GFIP da contribuição entendida como devida e exigida nos autos dos processos já acima referidos.
(...)"
Faço notar que, em nenhum momento o contribuinte ou quaisquer dos elementos constantes dos autos demonstram ter havido informação, pelo contribuinte, dos fatos geradores aqui objeto de lançamento, não tendo sido, também, nenhum documento novo anexado à alegação de aplicação da referida anistia, suscitada somente em sede de contrarrazões de e-fls. 103/104.
Por fim, de se notar, ainda, que o valor da multa constante do presente auto já se encontra ajustado ao teor remanescente da obrigação principal mantida (constante da NFLD 35.370.694-9), na forma de Decisões de e-fls. 35 a 40 e 50 a 55, não havendo qualquer evidência de litígio pendente neste CARF referente à obrigação principal (assim mantida parcialmente na forma de e-fls. 35 a 40, com o reflexo ao presente auto já ajustado, agora na forma de e-fls. 50 a 55), a fim de que se cogitasse de obstar o presente julgamento, por necessidade de apreciação conjunta com a obrigação principal mencionada.
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, de forma a que se aplique a retroatividade benéfica em consonância com a sistemática estabelecida pelo art. 476-A da Instrução Normativa RFB no. 971, de 2009, acrescido pela Instrução Normativa RFB no. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistemática esta também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior  
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Luiz  Eduardo  de 
Oliveira Santos  (Presidente em Exercício), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena 
Cotta  Cardozo,  Patrícia  da  Silva,  Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira,  Ana  Paula 
Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Ana Cecília Lustosa da Cruz. 

Relatório 

Em  litígio,  o  teor  do  Acórdão  nº  2302­002.768,  prolatado  pela  2a.  Turma 
Ordinária da 3a. Câmara da 2a. Seção deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na 
sessão plenária de 19 de setembro de 2013 (e­fls. 67 a 78). Ali, por unanimidade de votos, deu­
se parcial provimento ao Recurso Voluntário, na forma de ementa e decisão a seguir: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Data do Fato Gerador: 10/12/2001  

AUTO DE  INFRAÇÃO. CFL  68.  ART.  32,  IV DA LEI Nº 
8212/91. 

Constitui  infração às disposições  inscritas no inciso IV do 
art.  32  da  Lei  n°  8212/91  a  entrega  de GFIP  com  dados 
não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de 
cálculo,  seja  em  relação  às  informações  que  alterem  o 
valor  das  contribuições,  ou  do  valor  que  seria  devido  se 
não  houvesse  isenção  (Entidade  Beneficente)  ou 
substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), 
sujeitando  o  infrator  à  multa  prevista  na  legislação 
previdenciária. 

AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32A DA LEI 
Nº 8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções 
ou  omissões  foram  alteradas  pela  Medida  Provisória  nº 
449/2008,  a  qual  fez  acrescentar  o  art.  32A  à  Lei  nº 
8.212/91. 

Incidência  da  retroatividade  benigna  encartada  no  art. 
106, II, ‘c’ do CTN, sempre que a norma posterior cominar 
ao  infrator  penalidade menos  severa  que  aquela  prevista 
na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Decisão: por unanimidade de votos,  dar provimento parcial ao 
Recurso  Voluntário,  para  que  a  multa  seja  calculada 
considerando  as  disposições  do  art.  32­A,  inciso  I,  da  Lei  nº 
8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

Enviados os  autos  à Fazenda Nacional para  fins de  ciência do Acórdão  em 
24/10/13 (e­fl. 79), sua Procuradoria apresentou, em 12/11/2013 (e­fl. 90), Recurso Especial, 
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com  fulcro  no  art.  67  do Anexo  II  ao Regimento  Interno  deste Conselho Administrativo  de 
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF no. 256, de 22 de julho de 2009 (e­fls. 80 a 89).  

Alega­se,  no  pleito,  quanto  à  matéria  de  retroatividade  benéfica  da  multa, 
divergência em relação ao decidido pela 1a. Turma Ordinária da 4a. Câmara da 2a. Seção deste 
CARF, em 03/12/09, no âmbito do Acórdão no. 2401­00.784 e, ainda, em relação ao decidido, 
por esta 2a. Turma da CSRF, em 09/03/10, no âmbito do Acórdão no. 9202­02.086, de ementas 
e decisões a seguir transcritas. 

Acórdão 2401­00.784 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período de apuração: 01/12/2003 a 30/11/2006 

PREVIDENCIÁRIO.OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
APRESENTAÇÃO DA GFIP. INFRAÇÃO. 

A  empresa  é  obrigada  a  declarar  mensalmente  na  Guia  de 
Recolhimento  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
Informações à Previdência Social(GFIP) os dados cadastrais, a 
totalidade dos fatos geradores ocorridos e outras informações de 
interesse para a Previdência Social. 

OBRIGATORIEDADE  DE  CONCESSÃO  PELO  FISCO  DE 
PRAZOPARA O SUJEITO PASSIVO CORRIGIR A  INFRAÇÃO 
ANTES DEEFETUAR A LAVRATURA. INEXISTÊNCIA. 

Não  há  previsão  legal  para  que  a  autoridade  fiscal,  antes  de 
aplicar a penalidade, faculte ao sujeito passivo corrigir infração 
verificada durante a ação fiscal. 

ALTERAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO.  MULTA  MAIS 
BENÉFICA.APLICAÇÃO DA NORMA SUPERVENIENTE. 

Tendo­se  em  conta  a  alteração  da  legislação,  que  instituiu 
sistemática  de  cálculo  da  penalidade  mais  benéfica  ao  sujeito 
passivo,  deve­se  aplicar  a  norma  superveniente  aos  processos 
pendentes de julgamento. 

AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.  IRRELEVÂNCIA 
PARA  FINSDE  APLICAÇÃO  DA  MULTA  POR  INFRAÇÃO  À 
LEGISLAÇÃO. 

A  responsabilidade  por  infração  à  legislação  tributária 
independe da intenção do agente ou do resultado da conduta. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/12/2003 a 30/11/2006 

LANÇAMENTO  QUE  CONTEMPLA  A  DESCRIÇÃO  DOS 
FATOS APURADOS NA AÇÃO FISCAL, DOS DISPOSITIVOS 
LEGAIS  INFRINGIDOS  E  DA  CAPITULAÇÃO  LEGAL  DA 
MULTA APLICADA.INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA OU DE FALTA DE MOTIVAÇÃO. 
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O fisco ao narrar os fatos verificados, a norma violada e a base 
legal para aplicação da multa,  fornece ao sujeito passivo todos 
os  elementos necessários ao  exercício do  seu direito de defesa, 
não havendo o que se falar em prejuízo ao direito de defesa ou 
falta  de  motivação  do  ato,  mormente  quando  os  termos  da 
impugnação  permitem  concluir  que  houve  a  prefeita 
compreensão do lançamento pelo autuado. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  ATO 
NORMATIVO.IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAME  POR  ÓRGÃO 
ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO. 

À autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da 
constitucionalidade  ou  legalidade  de  lei  ou  ato  normativo 
vigente. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

Decisão:  Por  unanimidade  de  votos  deu­se  provimento  parcial 
ao  recurso para,  recalcular o  valor da multa,  se mais benéfico 
ao  contribuinte,  de  acordo  com  o  disciplinado  44,  I  da  Lei  no 
9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa 
nas NFLD correlatas , para as competências nas quais ocorreu 
lançamento da obrigação principal e o nos termos do art. 32­A, 
II,  da  Lei  n.º  8.212/1991,  para  as  competências  em  que  não 
houve lançamento da obrigação principal. 

Acórdão 9202­02.086  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS  

Data do fato gerador: 01/04/2001 a 30/0/2006  

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  PENALIDADE  DECORRENTE  DO 
DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
DECADÊNCIA. 

O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente 
de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 
173,  inciso  I,  do  CTN,  ou  seja,  tem  inicio  no  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado. 

OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  PENALIDADE.  GFIP. 
OMISSÕES.INCORREÇÕES. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

A  multa  prevista  no  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430,  de  1997, 
decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% 
(se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não 
pagamento  (parcial  ou  total)  do  tributo  devido,  quanto  a  não 
apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver 
como  mensurar  o  que  foi  aplicado  para  punir  uma  ou  outra 
infração.No presente caso,  em que houve a aplicação da multa 
prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação 
de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não 
pagamento  do  tributo  devido  no  prazo  de  lei,estabelecida  no 
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igualmente  revogado  art.  35,  II,  o  cotejo  das  duas multas,  em 
conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do 
art.  44,  inciso  I,  da Lei  9.430, de 1997, que  se destina a punir 
ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação 
no  contexto  da  arrecadação  das  contribuições  previdenciárias. 
Recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de 
acordo como disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, 
deduzidos  os  valores  levantados  a  título  de  multa  nas  NFLDs 
correlatas. 

Recurso especial negado. 

Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. 
Vencidos  os  Conselheiros  Gustavo  Lian  Haddad  (Relator), 
Gonçalo Bonet Allage, Manoel Coelho Arruda Junior e Rycardo 
Henrique Magalhães de Oliveira. Designado para redigir o voto 
vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire. 

Após  defender  a  existência  de divergência  interpretativa,  caracterizada pela 
similitude de situações fáticas e soluções diametralmente opostas, em linhas gerais, argumenta 
a Fazenda Nacional em sua demanda que: 

a)  O  ordenamento  jurídico  pátrio  rechaça  a  existência  de  bis  in  idem  na 
aplicação  de  penalidades  tributárias.  Isso  significa  dizer,  em  suma,  que  não  é  legítima  a 
aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, 
sendo  certo  que  o  contribuinte  não  pode  ser  apenado  duas  vezes  pelo  cometimento  de  um 
mesmo ilícito. O que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um 
mesmo ato  ilícito,  e não, propriamente,  a utilização de uma mesma medida de quantificação 
para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes; 

b)  Nessa  linha,  constata­se  que  antes  das  inovações  da MP  449,  de  2008, 
atualmente convertida na Lei no. 11.941, de 27 de maio de 2009, o lançamento do principal era 
realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei 
no. 8.212, de 24 de junho de 1991, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 
da Lei no. 8.212, de 1991 (multa isolada). Com o advento da MP 449, de 2008, instituiu­se uma 
nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise de pelo 
menos dois dispositivos: artigo 32­A e artigo 35­A, ambos da Lei no. 8.212, de 1991. 

b.1) O art.  32­A citado  trata  de preceito  normativo  destinado  unicamente  a 
penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de 
contribuições previdenciárias, nos  termos do art. 32,  inciso  IV, da Lei no. 8.212, de 1991. O 
atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei no. 8.212, 
de 1991, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% 
(vinte  por  cento).  Assim,  a  infração  antes  penalizada  por  meio  do  art.  32,  passou  a  ser 
enquadrada no art. 32­A, com a multa reduzida. 

b.2) Contudo, a MP 449, de 2008 também inseriu no ordenamento jurídico o 
art. 35­A, que corrobora a tese suscitada no acórdão paradigma e ora defendida, no sentido de 
que a o art. 44, inciso I, da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, abarca duas condutas: o 
descumprimento  da  obrigação  principal  (totalidade  ou  diferença  de  imposto  ou  contribuição 
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigação 
acessória  (falta  de  declaração  ou  declaração  inexata).  Por  certo,  deve­se  privilegiar  a 

Fl. 110DF  CARF  MF



Processo nº 13509.000068/2011­81 
Acórdão n.º 9202­006.456 

CSRF­T2 
Fl. 111 

 
 

 
 

6

interpretação  no  sentido  de  que  a  lei  não  utiliza  palavras  ou  expressões  inúteis  e,  em 
consonância  com essa  sistemática,  tem­se que,  a única  forma de harmonizar  a  aplicação dos 
artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32­A da Lei 
no.  8.212,  de  1991,  ocorrerá  quando  houver  tão  somente  o  descumprimento  da  obrigação 
acessória,  ou  seja,  as  contribuições  destinadas  a  Seguridade  Social  foram  devidamente 
recolhidas. Por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do 
descumprimento da obrigação acessória,  a multa  lançada  será única,  qual  seja,  a prevista no 
artigo 35­A da Lei no. 8.212, de 1991; 

c) houve lançamento de contribuições sociais em decorrência da atividade de 
fiscalização  que  deu  origem  ao  presente  feito.  Logo,  de  acordo  com  a  nova  sistemática,  o 
dispositivo  legal  a  ser  aplicado  seria  o  artigo  35­A  da  Lei  no.  8.212,  de  1991,  com  a multa 
prevista no lançamento de ofício (artigo 44 da Lei no. 9.430,de 1996). 

Requer, assim, que seja conhecido e seja dado  total provimento ao presente 
recurso a fim de que prevaleça o entendimento de que deve ser verificado, na fase de execução, 
qual norma mais benéfica ao contribuinte: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e 
32,  IV,  da  norma  revogada)  ou  aquela  prevista  no  art.  35­A  da MP  449,  de  2008  (Lei  no. 
11.941, de 2009). 

O recurso foi admitido pelo despacho de e­fls. 92 a 96. 

Cientificada a autuada em 14/07/16 (e­fl. 99), esta apresenta, em 27/07/16 (e­
fl. 102), contrarrazões de e­fls. 103/104, onde, em breve síntese, alega: 

a) O art. 32–A da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, diz que o contribuinte 
que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 2o. da referida 
Lei,  no  prazo  fixado,  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões,  será  intimado  a 
apresentá­la ou prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se  às multas previstas nos  incisos  I  e  II  do 
citado artigo. O § 1º do mesmo artigo diz que para efeito de  aplicação da multa prevista no 
inciso IV do caput deste artigo, será considerado, como termo inicial, o dia seguinte ao término 
do prazo fixado para a entrega da declaração, e, como termo final, a data da efetiva entrega ou, 
no  caso  de  não  apresentação,  a  data  da  lavratura  do Auto  de  Infração  ou  da  notificação  de 
lançamento; 

b) Na verdade, o que se discute nos presentes autos, não é o prazo fixado para 
entrega da declaração, mas,  sim, a apresentação de declaração em que  tenham sido omitidos 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias  consubstanciados  nas  remunerações  pagas, 
creditadas ou devidas a segurados contribuintes individuais. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015, em seus artigos 48 a 50, altera a Lei nº 8.212, de 1991: O artigo 49 da Lei nº 13.097, 
de 19 de janeiro de 2015, anistia as multas previstas no artigo 32­A da Lei nº 8.212, de 1991, 
lançadas  até  a publicação  da Lei  nº  13.097,  de  2015,  desde  que  a  declaração  de que  trata o 
inciso IV do caput do artigo 32 da Lei nº 8.212, de 1991 tenha sido apresentada até o último dia 
do mês subsequente ao previsto para entrega, o que ocorreu com a Recorrida.  

Em vista do exposto, devem ser declaradas anistiadas as mencionadas multas, 
ou,  assim  não  atendendo  esse  Egrégio  Conselho Administrativo,  seja  mantido  o  acordão  nº 
2302­002.768. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator 

Pelo  que  consta  no  processo  quanto  a  sua  tempestividade,  às  devidas 
apresentação  de  paradigmas  e  indicação  de  divergência,  o  recurso  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade, convergindo­se, aqui, com a análise constante do exame de admissibilidade de 
e­fls.  92  a  96  quanto  à  caracterização  de  divergência,  a  partir  da  análise  do  2o.  paradigma 
apresentado.  Assim,  quanto  à  matéria,  conheço  do  recurso  da  Fazenda  Nacional  e  passo  à 
análise de mérito. 

Sob  análise,  a  Lei  no.  8.212,  de  1991,  cujos  dispositivos  de  interesse 
aplicáveis à análise do recurso, são abaixo reproduzidos, abrangendo­se as redações anterior e 
posterior à edição da Medida Provisória no. 449, de 2008: 

 Lei 8.212, de 1991 (Antes da edição da 
MP 449/08) 

Lei 8.212, de 1991 (Após a edição da MP 449/08) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social­INSS,  por 
intermédio  de  documento  a  ser  definido 
em regulamento, dados relacionados aos 
fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária  e  outras  informações  de 
interesse  do  INSS.  (Inciso  acrescentado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

(...) 

§  1º  O  Poder  Executivo  poderá 
estabelecer  critérios  diferenciados  de 
periodicidade,  de  formalização  ou  de 
dispensa  de  apresentação  do  documento 
a  que  se  refere  o  inciso  IV,  para 
segmentos  de  empresas  ou  situações 
específicas.  (Parágrafo  acrescentado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§  2º  As  informações  constantes  do 
documento  de  que  trata  o  inciso  IV, 
servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  devidas  ao  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social­INSS,  bem 
como  comporão  a  base  de  dados  para 
fins  de  cálculo  e  concessão  dos 
benefícios  previdenciários.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  declarar  à  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil  e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia 
do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  na  forma,  prazo  e 
condições  estabelecidos  por  esses  órgãos,  dados 
relacionados  a  fatos  geradores,  base  de  cálculo  e 
valores  devidos  da  contribuição  previdenciária  e 
outras  informações  de  interesse  do  INSS  ou  do 
Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela MP 
nº 449, de 2008). 

(...) 

§  1o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008).  

§  2o  A  declaração  de  que  trata  o  inciso  IV  constitui 
confissão  de  dívida  e  instrumento  hábil  e  suficiente 
para  a  exigência  do  crédito  tributário,  e  suas 
informações  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de 
cálculo  e  concessão  dos  benefícios  previdenciários. 
(Redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008).  

§  3o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§4o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§5o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 
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§ 3º O  regulamento disporá  sobre  local, 
data  e  forma  de  entrega  do  documento 
previsto  no  inciso  IV.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

§  4º  A  não  apresentação  do  documento 
previsto no inciso IV, independentemente 
do  recolhimento  da  contribuição, 
sujeitará o infrator à pena administrativa 
correspondente  a  multa  variável 
equivalente  a  um  multiplicador  sobre  o 
valor  mínimo  previsto  no  art.  92,  em 
função  do  número  de  segurados, 
conforme  quadro  abaixo:  (Parágrafo  e 
tabela  acrescentados  pela  Lei  nº  9.528, 
de 10.12.97). 

0 a 5 segurados ­ 1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados ­ 1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados ­ 2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados ­ 5 x o valor mínimo 

101  a  500  segurados  ­  10  x  o  valor 
mínimo 

501  a  1000  segurados  ­  20  x  o  valor 
mínimo 

1001  a  5000  segurados  ­  35  x  o  valor 
mínimo 

acima de 5000 segurados ­  50  x o  valor 
mínimo 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com 
dados  não  correspondentes  aos  fatos 
geradores  sujeitará  o  infrator  à  pena 
administrativa correspondente à multa de 
cem por cento do valor devido relativo à 
contribuição não declarada, limitada aos 
valores  previstos  no  parágrafo  anterior. 
(Parágrafo  acrescentado  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97). 

§  6º  A  apresentação  do  documento  com 
erro  de  preenchimento  nos  dados  não 
relacionados  aos  fatos  geradores 
sujeitará o infrator à pena administrativa 
de  cinco  por  cento  do  valor  mínimo 
previsto  no  art.  92,  por  campo  com 
informações  inexatas,  incompletas  ou 
omissas,  limitadas  aos  valores  previstos 

§6o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§7o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§8o  (Revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que 
se  refere  o  inciso  IV  ainda  que  não  ocorram  fatos 
geradores de contribuição previdenciária,  aplicando­
se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32­A. 
(Redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008) 

§  10.  O  descumprimento  do  disposto  no  inciso  IV 
impede  a  expedição  da  certidão  de  prova  de 
regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional. 
(Redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008) 

§  11.  Em  relação  aos  créditos  tributários,  os 
documentos  comprobatórios  do  cumprimento  das 
obrigações  de  que  trata  este  artigo  devem  ficar 
arquivados  na  empresa  até  que  ocorra  a  prescrição 
relativa aos créditos decorrentes das operações a que 
se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
449, de 2008). 

Art.  32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a 
declaração  de  que  trata  o  inciso  IV  do  art.  32  no 
prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou 
omissões  será  intimado  a  apresentá­la  ou  a  prestar 
esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às  seguintes  multas 
(incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

I  ­  de  dois  por  cento  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidente  sobre  o  montante  das  contribuições 
informadas,  ainda  que  integralmente  pagas,  no  caso 
de  falta de  entrega da declaração ou entrega após o 
prazo,  limitada  a  vinte  por  cento,  observado  o 
disposto no § 3o; e  (incluído pela Medida Provisória 
nº 449, de 2008). 

II ­ de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez 
informações  incorretas  ou  omitidas.  (incluído  pela 
Medida Provisória nº 449, de 2008). 

§  1o  Para  efeito  de  aplicação  da  multa  prevista  no 
inciso I do caput, será considerado como termo inicial 
o  dia  seguinte  ao  término  do  prazo  fixado  para 
entrega  da  declaração  e  como  termo  final  a  data  da 
efetiva  entrega  ou,  no  caso  de  não­apresentação,  a 
data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (incluído  pela  Medida 
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no  §  4º.  (Parágrafo  acrescentado  pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 7º A multa de que  trata o § 4º sofrerá 
acréscimo  de  cinco  por  cento  por  mês 
calendário  ou  fração,  a  partir  do  mês 
seguinte  àquele  em  que  o  documento 
deveria  ter  sido  entregue.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 
4º será o vigente na data da lavratura do 
auto  de  infração.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

§  9º  A  empresa  deverá  apresentar  o 
documento  a  que  se  refere  o  inciso  IV, 
mesmo  quando  não  ocorrerem  fatos 
geradores  de  contribuição 
previdenciária,  sob  pena  da  multa 
prevista  no  §  4º.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

§  10. O  descumprimento  do  disposto  no 
inciso  IV  é  condição  impeditiva  para 
expedição  da  prova  de  inexistência  de 
débito  para  com o  Instituto Nacional  do 
Seguro  Social­INSS.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97). 

§ 11. Os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata 
este  artigo  devem  ficar  arquivados  na 
empresa  durante  dez  anos,  à  disposição 
da  fiscalização.  (Parágrafo  renumerado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

(...) 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais 
em  atraso,  arrecadadas  pelo  INSS, 
incidirá multa  de mora,  que  não  poderá 
ser  relevada,  nos  seguintes  termos: 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento 
de obrigação não incluída em notificação 
fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de 

Provisória nº 449, de 2008). 

§  2o  Observado  o  disposto  no  §  3o,  as multas  serão 
reduzidas:  (incluído  pela Medida  Provisória  nº  449, 
de 2008.: 

I  ­  à  metade,  quando  a  declaração  for  apresentada 
após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de 
ofício;  ou:  (incluído  pela Medida  Provisória  nº  449, 
de 2008). 

II  ­  a  setenta  e  cinco  por  cento,  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em 
intimação.  (incluído  pela  Medida  Provisória  nº  449, 
de 2008). 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (incluído 
pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

I ­ R$ 200,00 (duzentos reais), tratando­se de omissão 
de  declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de 
contribuição  previdenciária;  e  (incluído  pela Medida 
Provisória nº 449, de 2008). 

II  ­ R$ 500,00  ( quinhentos  reais), nos demais casos. 
(incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

(...) 

Art.  35.  Os  débitos  com  a  União  decorrentes  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo único do art. 11, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades 
e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros 
de  mora,  nos  termos  do  art.  61  da  Lei  no  9.430,  de 
1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, 
de 2008). 

I  –  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

II  –  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
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vencimento  da  obrigação;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

b)  quatorze  por  cento,  no  mês  seguinte; 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo 
mês  seguinte  ao  do  vencimento  da 
obrigação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

II ­ para pagamento de créditos incluídos 
em notificação fiscal de lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze 
dias  do  recebimento  da  notificação; 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto 
dia  do  recebimento  da  notificação; 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

c) quarenta por cento, após apresentação 
de  recurso  desde  que  antecedido  de 
defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
quinze  dias  da  ciência  da  decisão  do 
Conselho  de  Recursos  da  Previdência 
Social  ­  CRPS;  (Redação  dada  pela  Lei 
nº 9.876, de 1999). 

d)  cinqüenta  por  cento,  após  o  décimo 
quinto  dia  da  ciência  da  decisão  do 
Conselho  de  Recursos  da  Previdência 
Social ­ CRPS, enquanto não inscrito em 
Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 

III  ­  para  pagamento  do  crédito  inscrito 
em Dívida Ativa: 

a) sessenta por cento, quando não  tenha 
sido  objeto  de  parcelamento;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

b)  setenta  por  cento,  se  houve 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 

c) oitenta por cento, após o ajuizamento 
da execução fiscal, mesmo que o devedor 
ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento; 

d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

III  –  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

a) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

b) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

c) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

d) (revogada pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 

§  1o  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§  2o  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

§  3o  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008) 

§  4o  (revogado  pela  Medida  Provisória  nº  449,  de 
2008). 

Art. 35­A. Nos casos de lançamento de ofício relativos 
às  contribuições  referidas  no  art.  35,  aplica­se  o 
disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 449, de 2008). 
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(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da 
execução  fiscal,  mesmo  que  o  devedor 
ainda não tenha sido citado, se o crédito 
foi  objeto  de  parcelamento.  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§  1º  Na  hipótese  de  parcelamento  ou 
reparcelamento,  incidirá  um  acréscimo 
de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos.  

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à 
vista,  no  todo  ou  em  parte,  do  saldo 
devedor,  o  acréscimo  previsto  no 
parágrafo  anterior  não  incidirá  sobre  a 
multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar. 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial, 
antecipado,  do  saldo  devedor  de 
parcelamento  ou  do  reparcelamento 
somente  poderá  ser  utilizado  para 
quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa 
do  vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for 
devida no mês de competência em curso e 
sobre a qual incidirá sempre o acréscimo 
a que se refere o § 1º deste artigo. 

§  4o  Na  hipótese  de  as  contribuições 
terem  sido  declaradas  no  documento  a 
que  se  refere  o  inciso  IV  do  art.  32,  ou 
quando  se  tratar  de  empregador 
doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados  de  apresentar  o  citado 
documento,  a  multa  de  mora  a  que  se 
refere  o  caput  e  seus  incisos  será 
reduzida  em  cinqüenta  por  cento. 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999).  

Note­se permanecer em litígio, no caso sob análise, somente o recálculo mais 
benéfico de multa perpretado pela autoridade julgadora recorrida, que optou por que a multa 
fosse  calculada  considerando  as  disposições  do  art.  32­A,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.212/91,  na 
redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009. 

Com  a  devida  vênia  ao  entendimento  esposado  no  recorrido,  entendo,  a 
propósito, que, em verdade, o referido art. 35, da Lei no. 8.212, de 1991, regrava, anteriormente 
à sua alteração promovida pela MP no. 449, de 2008, duas multas de natureza diferenciada, a 
saber:  a)  em  seu  inciso  I,  o  dispositivo  regulamentava  a  aplicação  de  multa  de  natureza 
moratória, decorrente do recolhimento espontâneo efetuado pelo contribuinte a destempo, sem 
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qualquer procedimento de ofício da autoridade  tributária e mantida aqui a espontaneidade do 
contribuinte; b) em seu inciso II, o referido art. 35 estabelecia a aplicação de multa para o caso 
de  lavratura  de  Notificação  de  Lançamento  pela  autoridade  fiscalizadora,  neste  caso  se 
tratando, aqui, de multa de ofício. 

Ainda, de se notar a possibilidade de aplicação, já anteriormente à edição da 
MP no. 449, de outras espécies de multa (também de ofício), quando da constatação, também 
em sede de ação  fiscal,  de descumprimento das obrigações  acessórias, na  forma preconizada 
pelos  §§4o.  e  5o.  do  art.  32  da  Lei  no.  8.212,  de  1991,  convertendo­se,  nesta  hipótese,  a 
obrigação acessória em principal. 

Cediço  em meu entendimento que, o que se passou a  ter  agora,  a partir  do 
advento da MP no. 449, de 2008, foi a existência de um dispositivo único a regrar a aplicação 
das  multas  aplicáveis  em  sede  de  ação  fiscal,  abrangendo  a  constatação,  através  de 
procedimento  de  ofício,  tanto  de  falta  de  pagamento  como  a  de  falta  de  declaração  (ou  de 
declaração a menor)  em GFIP de  fatos  geradores ocorridos/contribuições devidas,  a  saber,  o 
art. 35­A daquela mesma Lei no. 8.212, de 1991, acrescentado pela referida MP. 

Este  também  é  o  entendimento  majoritário  esposado  por  esta  Câmara 
Superior,  conforme  excertos  dos  seguintes  votos  constantes  dos  Acórdãos  CSRF  9.202­
003.070 e 9.202­003.386, os quais se adotam, aqui, como razões de decidir. 

Acórdão 9.202­003.070 – Voto do Conselheiro Marcelo Oliveira 

“ 

(...) 

Portanto,  pela  determinação  do  CTN,  acima,  a  administração 
pública  deve  verificar.  nos  lançamentos  não  definitivamente 
julgados,  se  a  penalidade  determinada  na  nova  legislação  é 
menos  severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  no  momento  do 
lançamento. 

Só  não  posso  concordar  com  a  análise  feita,  que  leva  à 
comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de 
mora. 

 (...) 

Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do 
Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em  lançamento 
de ofício (grifos no original), com penalidade aplicada quando o 
sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de 
ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento. 

Para  tanto, na defesa dessa  tese,  há o argumento que a antiga 
redação utilizava o termo multa de mora (grifos no original). 

Lei 8.212/1991: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora (grifos no original), que não 
poderá ser relevada, nos seguintes  termos:  (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
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I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída  em  notificação  fiscal  de  lançamento  (grifos  no 
original): 

(...) 

II ­ para pagamento de créditos  incluídos em notificação fiscal 
de lançamento (grifos no original): 

Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício (grifos 
no  original),  como  decorre  do  próprio  termo,  pressupõe  a 
atividade  da  autoridade  administrativa  que,  diante  da 
constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura 
a infração e lhe aplica as cominações legais. 

Em  direito  tributário,  cuida­se  da  obrigação  principal  e  da 
obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN. 

A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro 
ao  Estado  por  ter  ocorrido  o  fato  gerador  do  pagamento  de 
tributo ou de penalidade pecuniária. 

A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não 
fazer.  A  legislação  tributária  estabelece  para  o  contribuinte 
certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir 
documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala 
o  §2º  do  art.  113  do CTN. Exige  também,  em certas  situações, 
que  o  contribuinte  se  abstenha  de  produzir  determinados  atos 
(causar  embaraço  à  fiscalização,  por  exemplo):  são  as 
prestações  negativas,  mencionadas  neste  mesmo  dispositivo 
legal. 

O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o 
direito  de  constituir  o  crédito  tributário  correspondente, 
mediante  lançamento  de  ofício  (grifos  no  original).  É  também 
fato  gerador  da  cominação  de  penalidade  pecuniária,  leia­se 
multa, sanção decorrente de tal descumprimento. 

O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o 
direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de 
ofício  (grifos  no  original).  Na  locução  do  §3º  do  art.  113  do 
CTN,  este  descumprimento  de  obrigação  acessória,  isto  é,  de 
obrigação  de  fazer  ou  não  fazer,  converte­a  em  obrigação 
principal, ou seja, obrigação de dar. 

Já  a  multa  de  mora  não  pressupõe  a  atividade  da  autoridade 
administrativa,  não  tem  caráter  punitivo  e  a  sua  finalidade 
primordial é desestimular o cumprimento da obrigação  fora de 
prazo. Ela  é  devida  quando  o  contribuinte  estiver  recolhendo 
espontaneamente um débito vencido. 

Essa  multa  nunca  incide  sobre  as  multas  de  lançamento  de 
ofício (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na 
entrega de declarações. 

Portanto,  para  a  correta  aplicação  do  Art.  106  do  CTN,  que 
trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado 
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a  penalidade  determinada  pelo  II,  Art.  35  da  Lei  8.212/1991 
(créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos 
no  original)),  antiga  redação,  com  a  penalidade  determinada 
atualmente  pelo  Art.  35­A  da  Lei  8.212/1991  (nos  casos  de 
lançamento de ofício (grifos no original)). 

Conseqüentemente,  divirjo  do  acórdão  recorrido,  pelas  razões 
expostas. 

(...)” 

Acórdão 9.202­003.386 – Voto do Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira 
Santos 

"(...) 

Verifico,  assim, que,  ainda que a antiga  redação do art.  35 da 
Lei nº 8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressão “multa 
de  mora”,  independentemente  da  denominação  que  tenha  se 
dado à penalidade, não resta dúvida de que estavam ali descritas 
duas diferentes espécies de multas: a) as multas de mora e b) as 
multas de ofício.  

As  primeiras  eram  cobradas  com  o  tributo  recolhido 
espontaneamente.  As  últimas,  cobradas  nos  lançamentos  de 
ofício  e  através  de  notificação  fiscal  de  lançamento  de  débito, 
ou, posteriormente, após a fusão entre a SRP e RFB, através de 
auto de infração (lançamento de obrigação principal) e auto de 
infração  (no  caso  de  obrigação  acessória  convertida  em 
obrigação  principal  através  de  lavratura  de  AI  pelo  seu 
descumprimento),  ambas  por  força  de  ação  fiscal,  tal  como 
ocorria com os demais tributos federais.  

Ainda,  quanto  às  multas  de  ofício,  estas  duas  situações  supra 
elencadas se  encontravam,  respectivamente,  regradas na  forma 
dos  antigos  arts.  35,  II  (multa  referente  à  obrigação  principal 
constituída através de NFLD ou AI) e 32, IV, §4o. ou §5o. (ambos 
referindo­se  à  obrigação  acessória  convertida  em  obrigação 
principal através de  lavratura de AI pelo seu descumprimento), 
ambos  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  sendo  que,  com  a  alteração 
legislativa  propugnada  no  referido  diploma,  passaram  a  estar 
regradas conjuntamente na forma de seu art. 35­A. 

Assim,  entendo  que  a  penalidade  a  ser  aplicada  não  pode  ser 
aquela  mais  benéfica  a  ser  obtida  pela  comparação  da  antiga 
“multa de mora” estabelecida pela anterior redação do art. 35, 
inciso  II, da Lei nº 8.212, de 1991,  com a do art.  61 da Lei nº 
9.430,  de  1996,  agora  referida  pela  nova  redação  dada  ao 
mesmo art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, pela Lei nº 11.941, de 
2009 e que, note­se,  pressupõe a  espontaneidade,  inaplicável à 
situação fática em tela.  

A  propósito,  entendo  que,  para  fins  de  aplicação  da 
retroatividade  benéfica,  se  deva  comparar  àquela  antiga multa 
regrada na  forma da  anterior  redação do art.  35,  inciso  II,  da 
Lei nº 8.212, de 1991 (repetindo­se,  indevidamente denominada 
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como “multa  de mora”,  nos  casos  de  lançamento por  força  de 
ação fiscal), quando somada à multa aplicada no âmbito dos AIs 
conexos,  lavrados  de  ofício  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória  (na  forma  da  anterior  redação  do  art.  32,  inciso  IV, 
§4o  ou  5o  da Lei  nº  8.212,  de  1991),  a multa  estabelecida  pelo 
art. 44, da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e atualmente aplicável 
quando dos lançamentos de ofício,consoante disposto no art. 35­
A, da Lei nº 8.212, de 1991. 

Assim, aplicando­se o entendimento aqui adotado agora ao caso sob análise, 
entendo que se deva manter a cobrança das penalidades lançadas no presente auto, limitado o 
somatório  desta  e  das  multas  lançadas  no  auto  de  obrigação  principal  correlato  ao  patamar 
estabelecido pelo art. 44 da Lei no. 9.430, de 1996 (75%), na forma propugnada pela Fazenda 
Nacional.  

O percentual de 75% (quando da inexistência de agravamento ou qualificação 
de multa) é o limite atual para sanções pecuniárias, decorrente de lançamento de ofício, quando 
de falta de declaração ou de declaração inexata, conforme previsto no art. 44, I da mesma Lei 
nº  9.430,  de  1996,  e  referenciado  no  art.  35­A,  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  aplicável  aqui  a 
retroatividade  da  norma,  caso  benéfica,  em  plena  consonância,  inclusive,  com  a  sistemática 
estabelecida  pelo  art.  476­A  da  Instrução  Normativa  RFB  no.  971,  de  2009,  acrescido  pela 
Instrução Normativa RFB no. 1.027, de 22 de abril de 2010, sistemática esta também expressa 
na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009. 

Quanto à possibilidade de aplicação da anistia estabelecida pelo art. 48 da Lei 
no. 13.097, de 2015 à presente situação fática, reproduzo aqui o posicionamento ao qual acedi 
no  âmbito  do Acórdão CSRF no.  9.202­006.291,  de 12  de  dezembro  de  2017,  perfeitamente 
aplicável aos presentes autos, da seguinte forma, expressis verbis: 

"(...) 

Desconheço  decisão  desta  2ª  Turma  da  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais que tenha entendido aplicável ao caso a Lei n° 
13.097,  de  2015,  tendo  sido  aplicado,  de  forma  pacífica,  o 
instituto  da  retroatividade  benigna  nos  termos  da  Portaria 
Conjunta PGFN / RFB n° 14, de 2009. 

Entendo  que  o  fato  alcançado  pela  Lei  n°  13.097,  de  2015,  é 
apenas  aquele  em  que  há  efetiva  informação  da  contribuição 
devida, relativa ao  fato gerador, sem o respectivo recolhimento 
tempestivo.  Essa  seria  uma  decorrência  do  sistema  de  fluxo 
espontâneo  de  recolhimento  de  tributos,  que  inicia­se  pela 
confissão  da  dívida  (em  declaração  própria),  seguido  de 
recolhimento espontâneo e, em sua ausência, a execução  fiscal, 
sem necessidade de lançamento pela autoridade fiscal. Ora, sem 
lançamento necessário, restaria desnecessária a correspondente 
multa. 

Ocorre que esse não é o caso ora combatido, em que se discute a 
multa  por  falta  de  informação  em  GFIP  da  contribuição 
entendida  como  devida  e  exigida  nos  autos  dos  processos  já 
acima referidos. 

(...)" 
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Faço  notar  que,  em  nenhum  momento  o  contribuinte  ou  quaisquer  dos 
elementos constantes dos autos demonstram ter havido informação, pelo contribuinte, dos fatos 
geradores  aqui  objeto  de  lançamento,  não  tendo  sido,  também,  nenhum  documento  novo 
anexado  à  alegação  de  aplicação  da  referida  anistia,  suscitada  somente  em  sede  de 
contrarrazões de e­fls. 103/104. 

Por fim, de se notar, ainda, que o valor da multa constante do presente auto já 
se encontra ajustado ao teor remanescente da obrigação principal mantida (constante da NFLD 
35.370.694­9),  na  forma  de  Decisões  de  e­fls.  35  a  40  e  50  a  55,  não  havendo  qualquer 
evidência  de  litígio  pendente  neste  CARF  referente  à  obrigação  principal  (assim  mantida 
parcialmente na forma de e­fls. 35 a 40, com o reflexo ao presente auto já ajustado, agora na 
forma  de  e­fls.  50  a  55),  a  fim  de  que  se  cogitasse  de  obstar  o  presente  julgamento,  por 
necessidade de apreciação conjunta com a obrigação principal mencionada. 

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Especial da 
Fazenda Nacional, de forma a que se aplique a retroatividade benéfica em consonância com a 
sistemática  estabelecida  pelo  art.  476­A  da  Instrução  Normativa  RFB  no.  971,  de  2009, 
acrescido  pela  Instrução Normativa RFB  no.  1.027,  de  22  de  abril  de  2010,  sistemática  esta 
também expressa na Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 14, de 2009. 

É como voto. 

 
 (assinado digitalmente) 

Heitor de Souza Lima Junior
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